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RESOLUÇÃO
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2022

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.                        
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 16 de Fevereiro de 2022 e,
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o demonstrativo físico financeiro do recurso do Fundo Estadual de Assistência Social exercício 2020, município de 
Vicentina/MS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 16 de Fevereiro  de 2022

Presidente do CMAS
Mariane Pereira Cavalcante Carmo

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2022

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.                        
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 16 de Fevereiro de 2022 e,
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Serviços, IGD-SUAS e IGD-BF da Execução Físico Financeiro do Fundo Nacional de Assistência 
Social exercício 2020, município de Vicentina/MS.
	                           
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 16 de Fevereiro de 2022

Presidente do CMAS
Mariane Pereira Cavalcante Carmo

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2022

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.                        
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 16 de Fevereiro de 2022
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação do co financiamento do Fundo Estadual de Assistência Social para 2022, município de Vicentina/
MS, ficando a partilha da seguinte maneira:
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Unidade 
Executora

Tipificação dos Serviços Público Valor/ Mês Valor/Ano

CRAS Benefícios Eventuais Famílias 3.000,00 36.000,00
Centro de Convivência Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos
Idosos 7.000,00 84.000,00

CREAS Serviço de Proteção Especializado - PAEF Famílias 7.000,00 84.000,00
TOTAL 17.000,00 204.000,00

                               
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 16 de Fevereiro de 2022

Presidente do CMAS
Mariane Pereira Cavalcante Carmo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2022
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022

O Município de Vicentina/MS, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, moda-
lidade Pregão Presencial nº. 005/2022, que visa a aquisição de cestas básicas, a fim de atender a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, realizada no dia 16 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas, sagrando-se vencedora a empresa JORGE PAULO DA SILVA, 
com o valor total de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).

Vicentina, MS, 16 de fevereiro de 2022.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2021
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001, AO CONTRATO Nº. 075/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
                    GERA OBRAS TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos termos do Artigo 57, § 1º, incisos II, da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, o qual prorroga o prazo constante na Cláusula Décima Quinta, do Contrato nº. 075/2021, firmado com a empresa 
GERA OBRAS TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI.  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições do Contrato nº. 075/2021, firmado em 31 de março de 2021, perma-
necem inalteradas.

DATA: 24 de janeiro de 2022.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal, RODRIGO LIMA GERASSI, pro-
prietário e as Testemunhas: JULLY MEDEIROS DE AZEVEDO AMARAL e JOSÉ QUINTILIANO DE OLIVEIRA 
FILHO.

LICITAÇÃO
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